
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E RECLASSIFICAÇÃO 

A Presidente da Câmara Municipal de Marinópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o Comunicado 

nº 002/2026, a Recomendação Administrativa expedida pelo Ministério 

Público do Estado de São Paulo, o princípio da autotutela administrativa 

e a necessidade de preservação da legalidade, moralidade, 

impessoalidade, publicidade, segurança jurídica e continuidade do 

Concurso Público nº 001/2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica retificado o Resultado Final do Concurso Público nº 001/2025, em razão 
da desclassificação do candidato Reginaldo Castelo Borges, determinada pelo 
Comunicado nº 002/2026. 

Art. 2º - Fica republicada, no Anexo I deste edital, a classificação final retificada, 
excluído o candidato desclassificado e observada a reclassificação dos demais 
candidatos. 

Art. 3º - Permanecem inalteradas as notas obtidas pelos demais candidatos, alterando-
se apenas a ordem classificatória em razão da exclusão mencionada no artigo anterior. 

Art. 4º - Fica aberto o prazo de recurso/impugnação contra o presente Resultado Final 
Retificado, exclusivamente quanto à exclusão do candidato desclassificado, à 
reclassificação dos demais candidatos e a eventual erro material na lista republicada, 
não sendo admitida a rediscussão de notas, gabaritos, critérios de avaliação ou demais 
fases já definitivamente encerradas do certame. 

Art. 5º - Os recursos deverão ser interpostos no período de 13 a 14 de maio de 2026, 
contados da publicação deste Edital, conforme as regras previstas no Edital de 
Abertura do Concurso Público nº 001/2025. 

Art. 6º - Decorrido o prazo recursal e julgados eventuais recursos apresentados, o 
Resultado Final Retificado será encaminhado à autoridade competente para 
homologação. 

Art. 7º - Permanecem válidos os demais atos praticados no âmbito do Concurso 
Público nº 001/2025. 

Art. 8º - As futuras convocações deverão observar a classificação final retificada 
constante do Anexo I. 

Art. 9º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marinópolis/SP, 12 de maio de 2026. 

 

 

PRISCILA PEREIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 



 

ANEXO I 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL RETIFICADA 

PROCURADOR JURÍDICO 

Ordem Nº INSC CANDIDATO PO PT PD NF 

1 1882 LARA ROBERTA MATOS PEDRINI DE PAULA 72.50 0.00 98.75 171.25 

2 1881 EDUARDO DE SOUZA CRUZ 70.00 0.00 97.50 167.50 

3 1883 ABDIEL LUIZ DOS ANJOS 67.50 0.00 95.50 163.00 
 

PO: Prova Objetiva  
PT: Prova de Títulos 
  

PD: Prova Discursiva 
NF: Nota Final 

 


